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LEI MUNICIPAL Nº 2.249/2022 
 
 

“Estabelece o parcelamento de débitos 
lançados na Dívida Ativa Municipal, 
revoga a Lei Municipal nº 1.215, de 1º de 
junho de 2000, e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com o 

parcelamento de débitos lançados na Dívida Ativa Municipal até 31 de 
dezembro de 2021. 

I. No caso de pagamento à vista, poderá ser aplicado o desconto de 
15% (quinze por cento); 

II. O valor total do débito lançado na Dívida Ativa poderá ser 
parcelado em até 10 (dez) vezes. 

 
Art. 2º - Fica revogada, na íntegra, a Lei Municipal nº 1.215, de 1º de 

junho de 2000, que autoriza o Poder Executivo a parcelar os débitos inscritos 
na Dívida Ativa em até 05 (cinco) vezes, iguais e sucessivas. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 13 de maio de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


